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Decreto no í85012025 Buritinópolis-GO, 29 de abril de 2025.

Decreta Ponto Facultativo no dia 02
de maio de 2026, (sexta-feira) e dá
outras providências.

A PREFEITA IIíUNICIPAL DE BURITINÓPOLIS, Estado de Goiás, no uso
de suas atribuições que lhe conferem as constituiçÕes da República e do Estado de
Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. 10 - Fica decretado "PONTO FACULTATIVO" aos servidores
públicos municipais de Buritinópolis - GO, no dia 02 de maio de2025 (sexta-feira).

Art. 20 - O disposto neste Decreto não se aplica às eecolas municipais
e estaduais, ao transporte eecolar, nem aos serviços êBeenciais como limpeza
públlca, vigilância e atendlmento hospitalar, que deverão funcionar normalmente.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, e
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinopolis, Estado de Goiás, aos 29
dias do mês de abril de 2025.

Marcilene de Brito CosÍa
Prefeita Municipal
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